
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ – CREMEC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024 – EDITAL

(Processo Administrativo SEI n.º 24.6.000004342-7)

UASG 389169

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de solução
de  backup  como  serviço  (BaaS  –  Backup  as  a  Service),  conforme  as
denominações,  características  detalhadas,  quantidades,  termos  e  condições  que
constam deste Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 137.757,49 (Cento e Trinta e
Sete Mil Setecentos e Cinquenta e Sete Reais e Quarenta e Nove Centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia xx/11/2024, às 10:00 horas (horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço total do item.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.2.2.1.1.33.90.39 

ELEMENTO DE DESPESA: 6.2.2.1.1.33.90.39.029 – SERVIÇO DE INFORMÁTICA
E HOSPEDAGEM DE SISTEMAS 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024 – EDITAL

(Processo Administrativo SEI n.º 24.6.000004342-7)

Torna-se público que o  CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

CEARÁ  –  CREMEC,  autarquia  federal  de  direito  público,  instituída  pela  Lei  nº

3.268/1957 e regulamentada na forma do Decreto nº 44.045/1958, inscrito no CNPJ

nº  10.491.017/0001-42,  sediado  à  Av.  Antônio  Sales,  nº  485,  Joaquim  Távora,

Fortaleza/CE, CEP 60.135-101, por meio de sua Pregoeira regularmente constituída

na forma da Portaria CREMEC Nº. SEI-122/2024, realizará licitação, na modalidade

PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA,  com modo de disputa  ABERTO E FECHADO,

com critério de julgamento MENOR PREÇO TOTAL DO ITEM, nos termos da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, e, ainda, de acordo

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. OBJETO 

1.1  Contratação de empresa especializada para o fornecimento de solução de
backup como serviço (BaaS – Backup as a Service), conforme as denominações,
características  detalhadas,  quantidades,  termos  e  condições  que  constam deste
Termo de Referência.

1.2 A licitação será composta por um único item, devendo os licitantes interessados
participar  apresentando  lance  para  o  item,  sob  pena  de  desconsideração  da
proposta.
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1.2.1  DO SIGILO:  A CONTRATADA obriga-se,  sob  pena  da  lei,  a  respeitar  e  a
assegurar o sigilo relativo às informações obtidas durante o seu trabalho não as
divulgando, sob qualquer circunstância, para terceiros, sem autorização expressa do
CONTRATANTE, salvo quando houver obrigação legal de fazê-lo. O referido sigilo
permanecerá mesmo depois de terminados os compromissos contratuais.

1.2.2.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Zelar pela  GUARDA PROVISÓRIA dos
documentos,  MANTENDO  O  SIGILO  DOS  DADOS  E  DAS  INFORMAÇÕES
CONSTANTES NOS DOCUMENTOS OBJETOS DA LICITAÇÃO, devendo cumprir
todas as  orientações e  determinações de segurança especificadas no Termo de
Confidencialidade e Sigilo da Informação, a ser assinado pelo representante legal da
Contratada  e  pelos  seus  empregados,  com  base  na  Lei  n°  12.527/2011  e  nos
Decretos n°7.724/2012 e n° 7.845/2012, bem como da Lei nº 13.709/2018 (LGPD)
entre  outras  normas,  sob  pena de  responsabilidade  civil,  penal  e  administrativa,
acerca de todo e qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros que
tiver  conhecimento  em  razão  da  execução  do  contrato,  devendo  a  Contratada
orientar os seus profissionais neste sentido.

Item Catálogo Descrição/ Especificação
Unidade

de
Medida

Quant.
Valor

Máximo
Aceitável

01 27758

I) Software profissional de backup;

II)  Nuvem para o processamento de
envio dos backups com 10 TB;

III)  Treinamento  da  equipe  do
CREMEC;

IV)  Suporte  e  monitoramento
contínuo da solução;

V)  Armazenamento  das  cópias
(backups) em disco em equipamentos
on premisses.

Unidade 01 R$
137.757,49
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1.  Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no

cadastramento no Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para

recebimento das propostas.

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados

cadastrais nos Sistemas relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

2.3.  A  não  observância  do  disposto  na  subdivisão  anterior  poderá  ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

2.4.  Para  o  presente  certame  a  participação  é  exclusiva  a  microempresas  e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006.

2.5.  A obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às

microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins

de enquadramento como empresa de pequeno porte.

http://www.gov.br/compras
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2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);

2.6.2  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi

imposta;

2.6.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do edital,  tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos

vedados pela legislação trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7.  pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio,  em  razão  da  baixa

complexidade e vulto do objeto, que não restringem o universo de licitantes

para tornar necessária a participação de licitantes consorciados, nos termos do

Acórdão nº 2.831/2012/TCU-Plenário;

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando

nessa condição;
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2.6.9.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da

execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,

devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos

da legislação que  disciplina  a  matéria,  conforme §  1º  do  art.  9º  da  Lei  nº

14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2. será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

2.8.  A vedação  de  que  trata  o  item  2.6.6.  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria

técnica.

3.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE

HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação

de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:
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3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo, e

que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento

convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3.  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,

observando o disposto nos incisos III  e IV do art.  1º e no inciso III  do art.  5º da

Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas

específicas.

3.4.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte

deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando

apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49,

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão

pública.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de

envio de lances.

3.8.  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá

parametrizar  o  seu valor  final  mínimo ou o seu percentual  de desconto máximo

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.8.1.  a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de

percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.9.  O valor  final  mínimo ou final  máximo parametrizado no sistema poderá  ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.9.2. O valor final mínimo e o final máximo parametrizado na forma do item

3.8. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou

entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.10.  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato

bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário total do item, independentemente da forma de composição

e  execução  dos  créditos  orçamentários  da  unidade  gestora  que  realiza  o

certame.

4.1.2. O licitante deverá ofertar proposta para o item, conforme descrição do

objeto deste edital, sob pena de não apreciação da proposta.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, sendo a análise in casu

do  enquadramento  e  sua  vigência  realizada  a  partir  do  faturamento  mediante

encaminhamento da nota ao Setor de Contabilidade do órgão.

4.5.  A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das

disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado

nos seus termos, bem como de fornecer os serviços necessários, em quantidades à

perfeita execução contratual.

4.6. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo,  90 (noventa) dias,  a

contar da data de sua apresentação, podendo o licitante apresentar proposta com

prazo superior. 

4.6.1.  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de

licitações públicas.
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4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos  do  art.  71,  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na  execução  do

contrato.

5.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

5.3.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o

Pregoeiro e os licitantes.

5.4.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5.  O  lance  deverá  ser  ofertado  pelo  VALOR UNITÁRIO TOTAL DO ITEM da

contratação, sendo o critério de julgamento pelo MENOR VALOR.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (Cem reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente

ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, adotando-

se, no presente certame, o modo de disputa aberto e fechado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2.  Encerrado  o  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  o  sistema  abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,  o  sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos licitantes  para  a

recepção dos lances.

5.15.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.17.1.  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;
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5.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

5.17.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência,  sucessivamente,

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território

do Estado em que este se localize;

5.17.2.2. empresas brasileiras;

5.17.2.3.  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de

tecnologia no País;

5.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior

ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.18.1.  A negociação poderá ser  feita  com os demais licitantes,  segundo a

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,

mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
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5.18.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser

acompanhada pelos demais licitantes.

5.18.3.  O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e

anexado aos autos do processo licitatório.

5.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

5.18.5.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir  de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1.  Encerrada  a  etapa de negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante

provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,

legislação correlata e no item 2.6. do edital, especialmente quanto à existência

de sanção  que  impeça a  participação no certame ou a  futura  contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido

pela  Controladoria-Geral  da  União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2.  A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei

nº 8.429/1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. 6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas

as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao

benefício, em conformidade com os itens 2.5.1. e 3.4. deste edital.

6.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

arts. 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.7.1. não contiver proposta para todos os itens integrantes do grupo;

6.7.2. contiver vícios insanáveis; 

6.7.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

6.7.5.  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;

6.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.

6.8.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das

propostas  valores  inferiores  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela

Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata este item, só será considerada

após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a

desclassificação da proposta.  A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,  no

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ – CREMEC

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

6.10.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a

indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da área especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

7.1.1.  A verificação da documentação para fins de habilitação jurídica, fiscal,

social e trabalhista, econômico-financeira e técnica, será verificado no SICAF,

caso não conste a documentação requerida, a empresa será inabilitada e/ou

desclassificada,  conforme  art.  7º,  parágrafo  único,  da  Instrução  Normativa  nº

3/2018/SEGES/MP, aplicável às contratações sob o regime da Lei nº 14.133/2021

por força da Instrução Normativa nº 53/2023/SEGES/MGI.

7.1.2. Não constando a documentação necessária para habilitação do licitante, antes

de  se  proceder  com  a  desclassificação  ou  inabilitação  do  licitante,  a  Pregoeira

determinará  prazo de 2  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual  período,  contado da

solicitação do pregoeiro, para que o licitante proceda com a correção ou envio dos

documentos não abrangidos no SICAF ou com prazo de validade vencido no SICAF,

nos  termos  do  art.  28  e  do  art.  21,  inc.  VI,  da  Instrução  Normativa  nº

3/2018/SEGES/MP, aplicável às contratações sob o regime da Lei nº 14.133/2021

por força da Instrução Normativa nº 53/2023/SEGES/MGI.
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7.2.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos

requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das

informações prestadas, na forma da lei.

7.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei e em outras

normas específicas.

7.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.4.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

7.4.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas)

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.4.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,

simultaneamente  os  documentos de habilitação e  a  proposta  com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.5.  A verificação  no  SICAF ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não  contidos

somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.5.1.  Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem do  Termo  de

Referência  somente  serão  verificados  no  SICAF  em  momento  posterior  ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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7.5.2.  Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em

relação a todos os licitantes.

7.6. Após a verificação dos documentos para habilitação no SICAF, não será

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em

sede de diligência para:

7.6.1.  complementação de  informações acerca dos  documentos já  apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da

abertura do certame; e

7.6.2.  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de

recebimento das propostas.

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada,  registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.8.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,

observado o prazo disposto no subitem 7.4.2.

7.9.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos

os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não

como condição para participação na licitação.
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7.11.  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação

ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,  observará  o

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de

lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato

de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena

de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a

10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17

da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais

será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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8.5.  O recurso  será  dirigido à autoridade que tiver  editado o  ato  ou  proferido  a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a

qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do

recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação

da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de

aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados

no sítio eletrônico www.cremec.org.br.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2.  Salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não

mantiver a proposta em especial quando:

http://www.cremec.org.br/


CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ – CREMEC

9.1.2.1.  não  enviar  a  proposta  adequada ao último lance ofertado ou após  a

negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

do edital.

9.1.3.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro

de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo

estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação;

9.1.5. fraudar a licitação;

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo

das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de

0,5% (meio por cento) do valor do contrato licitado.
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4., 9.1.5., 9.1.6., 9.1.7. e 9.1.8.,

a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas,  cumulativamente ou

não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  9.1.1.,  9.1.2.  e

9.1.3., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta

e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens

9.1.4.,  9.1.5.,  9.1.6.,  9.1.7.  e  9.1.8.,  bem  como  pelas  infrações  administrativas

previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade

mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, descrita no item 9.1.3., caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
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9.10. A apuração de responsabilidade, relacionadas às sanções de impedimento de

licitar  e  contratar,  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções

de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias

úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil

anterior à data da abertura do certame. 
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica,  através  dos  endereços  eletrônicos  cremec@cremec.org.br  ou

licitacoes@cremec.org.br,  ou, ainda, presencialmente, de 8h às 17h, no Setor de

Protocolo da Sede do CREMEC em Fortaleza, à Av. Antônio Sales, nº 485, Joaquim

Távora, Fortaleza/CE, CEP 60.135-101.

10.4.  As  impugnações e  pedidos de esclarecimentos  não suspendem os  prazos

previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de

licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília – DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável  por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente na Administração.

11.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o

afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.cremec.org.br.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.3.  ANEXO III  –  Modelo – Declaração de elaboração independente de

proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção;

11.11.4.  ANEXO  IV  –  Modelo  –  Declaração  de  enquadramento  como

microempresa ou empresa de pequeno porte. (Somente deve ser apresentada

por licitantes que sejam ME/EPP);

11.11.5.  ANEXO V – MODELO – Declaração de situação regular  perante o

Ministério do Trabalho) (em papel timbrado da licitante).

http://www.cremec.org.br/
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11.11.6.  ANEXO  VI  –  MODELO  –  Declaração  de  sigilo  dos  dados  e  das

informações constantes nos documentos objetos da licitação.

DRA. INÊS TAVARES VALE E MELO

PRESIDENTE – CREMEC
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO

1.1.  Contratação  de empresa especializada para  o  fornecimento  de  solução de

backup como serviço (BaaS – Backup as a Service), conforme as denominações,

características  detalhadas,  quantidades,  termos  e  condições  que  constam deste

Termo de Referência.

2 JUSTIFICATIVA

2.1. Garantir a segurança dos dados do CREMEC, mantendo-os criptografados e

podendo ser recuperados de maneia rápida e fácil em caso de ataques cibernéticos,

com o sequestro de dados e outros problemas diversos. Modernizar a guarda dos

dados/informações  do  CREMEC  que  atualmente  são  feitos  em  HDs  externos,

expondo-os aos mais diversos riscos. O serviço de gestão de backup é de vital

importância para a sobrevivência de qualquer tipo de negócio, seja ele público ou

privado, pois se houver uma perda ou roubo de informações, o processo de backup

deve ser capaz de identificar o sinistro e tomar as devidas ações para solucionar o

problema.

2.2  DO  SIGILO:  A CONTRATADA obriga-se,  sob  pena  da  lei,  a  respeitar  e  a

assegurar o sigilo relativo às informações obtidas durante o seu trabalho não as

divulgando, sob qualquer circunstância, para terceiros, sem autorização expressa do

CONTRATANTE, salvo quando houver obrigação legal de fazê-lo. O referido sigilo

permanecerá mesmo depois de terminados os compromissos contratuais.
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2.3  OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA:  Zelar  pela  GUARDA PROVISÓRIA dos

documentos,  MANTENDO  O  SIGILO  DOS  DADOS  E  DAS  INFORMAÇÕES

CONSTANTES NOS DOCUMENTOS OBJETOS DA LICITAÇÃO, devendo cumprir

todas as  orientações e  determinações de segurança especificadas no Termo de

Confidencialidade e Sigilo da Informação, a ser assinado pelo representante legal da

Contratada  e  pelos  seus  empregados,  com  base  na  Lei  n°  12.527/2011  e  nos

Decretos n°7.724/2012 e n° 7.845/2012, bem como da Lei nº 13.709/2018 (LGPD)

entre  outras  normas,  sob  pena de  responsabilidade  civil,  penal  e  administrativa,

acerca de todo e qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros que

tiver  conhecimento  em  razão  da  execução  do  contrato,  devendo  a  Contratada

orientar os seus profissionais neste sentido.

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Item Catálogo Descrição/ Especificação Unidade
de

Medida

Quant. Valor
Máximo
Aceitável

01 27758

Software profissional de backup;

Nuvem  para  o  processamento  de
envio dos backups com 10 TB;

Treinamento  da  equipe  do
CREMEC;

Suporte  e  monitoramento  contínuo
da solução;

Armazenamento  das  cópias
(backups)  em  disco  em
equipamentos on premisses.

Unidade 01

R$
137.757,49



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ – CREMEC

3.1  Dos  Requisitos  de  software,  aplicativos,  licenças,  capacitação  e

manutenção.

3.1.1.  As  licenças  estarão  sob  responsabilidade  da  CONTRATADA,  que  deverá

garantir o compliance e demais obrigações necessárias, sem custos adicionais para

o CREMEC, bem como das atualizações de versões e releases. O Contratante está

eximido de qualquer obrigação, no que tange às licenças durante e após o término

do contrato;

3.1.2. Na fase de implantação, a empresa contratada deverá ministrar capacitação

para a equipe de TI do Contratante;

3.1.3.  A  capacitação  de  que  trata  o  item  anterior,  deverá  ser  realizada  nas

dependências  do  CREMEC  ou  online,  por  meio  sistema  de  reuniões  virtuais,

fornecido pelo Contratante;

3.1.4. A capacitação deverá ter duas modalidades: Capacitação para uso geral do

software de monitoramento e capacitação técnica – ambas destinadas à equipe da

área de tecnologia;

3.1.5. A capacitação deve contemplar as seguintes etapas: utilização, configuração,

parametrização, gerenciamento e administração das funções e acessos e sistemas

gerenciais envolvidos;

3.1.6.  A  capacitação  deverá  ser  executada  por  técnicos  habilitados  da

CONTRATADA sob a forma de treinamento handson, ou seja, treinamento prático

utilizando os recursos a serem disponibilizados. A demonstração prática de uso das

funcionalidades, deverá contemplar todas as configurações, telas e funcionalidades

oferecida pela solução;

3.1.7. A CONTRATADA deverá monitorar constantemente o estado de usabilidade e

funcionamento da solução e tomar as devidas providências em caso de problemas;

3.1.8. Em caso de confirmação de problema em alguma etapa do processo, deverá

proceder os ajustes necessários;
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3.1.9. A realização de manutenção corretiva será solicitada mediante abertura de

chamados que poderão ser realizados por e-mail com aviso de recebimento ou por

sistema disponibilizado pela CONTRATADA.

3.1.10. Toda instalação deve ser acompanhada por pessoal técnico do Contratante;

3.1.11. O pessoal  técnico da CONTRATADA deve estar devidamente identificado

com crachá e uniforme da empresa;

3.1.12. A CONTRATADA deverá estar ciente da Política de Segurança da Informação

e Comunicações e normas específicas do CREMEC, se houver, assinando Termos

de Responsabilidade e Compromisso, onde couber, para que se responsabilize por

todas as providências e deveres estabelecidos;

3.1.13. Qualquer liberação de porta de comunicação para acesso externo para os

sistemas  de  gerenciamento  de  equipamentos  e  bilhetagem  da  solução  deverão

passar pela análise da Seção de Informática;

3.1.14. O software deverá executar o processo de backup dos servidores de banco

de dados, de arquivo e demais locais de armazenamento e outros que venham a ser

adicionados futuramente respeitando o limite de armazenamento contratado, enviar

e-mail  de  alerta  em  caso  de  falha  no  backup,  permitir  a  visualização  e

gerenciamento do dos backups e deve fazer criptografia dos arquivos na origem;

3.1.15. É de responsabilidade da CONTRATADA o Fornecimento e instalação da

solução completa (software, nuvem e serviço); 

3.1.16.  O software,  a nuvem e os serviços de suporte e monitoramento deverão

estar  em  condições  regulares  e  satisfatórias  de  funcionamento  e  atender

integralmente às exigências deste Termo de Referência;

3.1.17. A CONTRATADA deverá fornecer todos os itens para o inteiro funcionamento

da solução, contemplando, inclusive, instalação nas dependências do CREMEC;

3.1.18.  A CONTRATADA deverá  oferecer  garantia  de  toda  a  solução  durante  a

vigência contratual;
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3.1.19.  O  volume  de  armazenamento  a  ser  disponibilizado  para  as  cópias  de

segurança deve ser de mínimo 10 terabyte;

3.1.20.  O  valor  cobrado  mensalmente  pela  solução  deverá  incluir  o  custo  de

eventuais licenças do software, não sendo admitidas cobranças adicionais durante

ou após o término do contrato;

3.1.21.  A solução  proposta  deve  dispor  de  mecanismo  para  monitoramento  do

espaço em disco disponível;

3.1.22. A solução proposta deverá dispor de software profissional para gerência e

execução  de  backup  e  restauração  de  dados  em  nuvem,  com  garantia  de

atualizações e durante o período do contrato sem ônus financeiro para o CREMEC;

3.1.23. A CONTRATADA deverá realizar trimestralmente testes de restauração dos

backups com acompanhamento da equipe técnica da contratante.

3.1.24. A CONTRATADA deverá fornecer Atestado de Capacidade Técnica expedido

por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou privado,  que comprove  a  aptidão para

desempenho dos serviços de gestão de backup, visando assegurar o CREMEC, a

contratação de empresa que possa efetivamente atender os serviços pretendidos e

descritos neste TR;

3.1.25. A solução proposta deverá hospedar os dados em datacenter que possua as

características mínimas necessárias para a certificação Tier III emitida pelo Uptime

Institute;

3.1.26. O centro de processamento de dados onde a solução será hospedada pela

CONTRATADA  deve  obrigatoriamente  constar  na  lista  do  órgão  “UPTIME

INSTITUTE”, este responsável pelo certificado TIER III;
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3.1.27.  A solução  proposta  deve  dispor  de  mecanismo  para  monitoramento  do

espaço em disco disponível.

3.1.28.  A CONTRATADA deverá fornecer  Serviço  de Backup de Dados local  em

equipamento on premisses, conforme detalhamento das necessidades de segurança

informadas ao longo deste TR após a realização do backup local o mesmo deve ser

copiado para a Nuvem (armazenamento cloud), conforme as políticas de retenção e

de  ciclo  de  vida  da  informação  estabelecidas  pelo  CREMEC.  Os  equipamentos

utilizados no ambiente on premisses devem ser Appliance de Backup/Servidor, com

capacidade de armazenamento apropriada;

3.1.29.  A CONTRATADA deverá fornecer  equipamento,  em regime de comodato,

para  o  armazenamento  dos  backups  locais  com  capacidade  exigida  neste  TR

durante a vigência do contrato.

3.1.30. A CONTRATADA deverá fornecer Serviço de armazenamento de dados em

cloud para backup em área imutável através de um object lock, com valores fixos,

sem cobranças adicionais para download e upload de dados;

3.1.31.  As  cópias  de  segurança  são  confidenciais,  devem  ser  obrigatoriamente

criptografadas,  em  ambiente  isolado,  seguro,  com  garantias  de  inviolabilidade,

acesso  restrito,  garantias  de  redundância,  imutabilidade  e  proteções  contra

Ransomware’s, tipos maliciosos de criptografia ou outros que afetem a segurança

dos  dados  ali  armazenados.  Seu  conteúdo  só  poderá  ser  acessado  pelos

responsáveis devidamente cadastrados.

4. DO PREÇO:

4.1. Todos os preços das propostas e dos lances ofertados terão como expressão

monetária a moeda corrente nacional.
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4.2. As propostas deverão ter validade mínima de 90 dias, contados a partir do envio

do orçamento.

4.2.1.  As  propostas  deverão  acompanhar  ficha  técnica  do  produto,  com  toda  a

descrição técnica do(s) item(ns) orçado(s).

5. PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

5.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos produtos em até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da entrega da Nota de Empenho referente a aquisição.

5.2.  A  CONTRATADA deverá  entregar  o(s)  mesmo(s)  produto(s)  cotado(s)  via

orçamento, sob pena de NÃO RECEBIMENTO do(s) mesmo(s).

6. LOCAL DE ENTREGA

6.1. O(s) item(ns) deverá(ão) ser entregue(s) na sede do CREMEC, situado na Av.

Antônio Sales,  485,  Joaquim Távora,  Fortaleza/CE, CEP: 60135-101,  em horário

preferencial  das 8h as  17h de segunda a  quinta,  em dias  úteis,  no setor  da TI

através do servidor Raul Gabriel Carvalho de Melo ou Raimundo Miranda Ribeiro da

Silva.

6.1.1. Quaisquer dúvidas sobre a entrega deverão ser sanadas através do telefone

(85) 3198-3700.

6.2. Os materiais serão inspecionados por ocasião do seu recebimento. Em hipótese

alguma será aceito material diferente do que foi cotado e/ou esteja em desacordo

com a descrição do material constante deste Termo de Referência, que esteja com

validade ou garantia fora do exigido, com defeito de fabricação ou avarias, ficando a

licitante  vencedora  obrigada  a  recolhê-lo  e  substituí-lo  no  prazo  máximo  de  05

(cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para o CREMEC.

RAUL GABRIEL CARVALHO DE MELO 

ANALISTA DE SISTEMAS – TI 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  n°  SEI

24.6.000004342-7

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N°  XXXX,

CELEBRADO  ENTRE  O  CONSELHO  REGIONAL

DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ – CREMEC

E …….

Pelo presente instrumento,  de um lado o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DO CEARÁ – CREMEC, autarquia federal de direito público, instituída pela Lei

nº 3.268/1957 e regulamentada na forma do Decreto nº 44.045/1958, inscrito no CNPJ nº

10.491.017/0001-42, sediado à Av. Antônio Sales, nº 485, Joaquim Távora, Fortaleza/CE,

CEP 60.135-101, inscrito(a) no CNPJ Presidente, Dra. INÊS TAVARES VALE E MELO, no

uso  da  competência  conferida  pela  legislação  aplicável,  doravante  denominado(a)

CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o

nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  doravante  designado(a)

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no

Contratado),  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº..........,  conforme  atos  constitutivos  da

fornecedora  ou  procuração  apresentada  nos  autos,  tendo  em vista  o  que  consta  no

Processo nº SEI 24.6.000004342-7 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de

1º  de  abril  de  2021,  e  demais  normas  da  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90007/2024, mediante as

condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de

cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
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1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para

o  fornecimento  de  solução  de  backup  como  serviço  (BaaS  –  Backup  as  a

Service),  conforme  as  denominações,  características  detalhadas,  quantidades,

termos  e  condições  que  constam  deste  Edital  e  seus  anexos,  da  proposta  do

Contratado  e  demais  documentos  da  contratação  constantes  do  processo

administrativo em epígrafe.

1.2. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação,  que se

considera parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do Contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do primeiro

dia útil após assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, a critério do

Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima,

desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em

até 180 (cento e oitenta) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das

prorrogações do prazo de vigência.

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é

condicionada  ao ateste,  pela  autoridade competente,  de  que as  condições  e  os

preços permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços

do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido,

permitida  a  negociação  com  o  Contratado,  observando-se,  ainda,  os  seguintes
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requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada; 

b)  Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c)  Seja  juntada  justificativa,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém

interesse na realização do serviço;

d)  Haja  manifestação  expressa  do  Contratado  informando  o  interesse  na

prorrogação;

e)  Seja  comprovado  que  o  Contratado  mantém  as  condições  iniciais  de

habilitação. 

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá

pleitear qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de

vigência contratual por conveniência do Contratante.

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração

de termo aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou

amortizados  no  âmbito  da  contratação,  quando  houver,  deverão  ser  eliminados

como condição para a prorrogação.

2.1.6.  O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  Contratado  tiver  sido

penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar

e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios

subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas

consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ – CREMEC

de  cada  exercício  para  atender  as  respectivas  despesas,  acarretando  a

extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato,

desde que o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do

contrato com ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima

data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da

referida data de aniversário contratual. 

2.1.8.  Ocorrendo  a  resolução  do  contrato,  com  base  em  uma  das  condições

resolutivas estipuladas na subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá

direito a qualquer espécie de indenização.

3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como  os  prazos  e  condições  de  início,  conclusão,  entrega,  observação  e

recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que

constitui parte integrante deste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial,

do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total

da contratação em R$............ (................), conforme tabela abaixo:



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ – CREMEC

TABELA – DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 

Item Catálogo Descrição/ Especificação Unidade
de

Medida

Quant. Valor
Máximo
Aceitável

01 27758

Software profissional de backup;

Nuvem  para  o  processamento  de
envio dos backups com 10 TB;

Treinamento da equipe do CREMEC;

Suporte e monitoramento contínuo da
solução;

Armazenamento  das  cópias
(backups) em disco em equipamentos
on premisses.

Unidade 01
R$

137.757,49
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5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e

indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração,  frete,  seguro e outros necessários ao cumprimento integral  do

objeto da contratação.

5.3.  O  valor  indicado  nesta  cláusula  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os

pagamentos  devidos  ao  Contratado  dependerão  dos  quantitativos  efetivamente

demandados, medidos e fornecidos.

5.4.  Caso  o  Contratado  seja  optante  pelo  Simples  Nacional  e,  por  causa

superveniente  à  contratação,  perca  as  condições  de  enquadramento  como

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  ou,  ainda,  torne-se  impedido  de

beneficiar-se  desse  regime  tributário  diferenciado  por  incorrer  em  alguma  das

vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de

cumprir  as obrigações avençadas perante a Administração,  tampouco requerer o

reequilíbrio  econômico-financeiro,  com base na alegação de que a sua proposta

levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste

Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um)

ano  contado  da  data  do  orçamento  estimado,  que  corresponde  a  __/__/__

(DD/MM/AAAA).
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7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso

o prazo de execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1

(um) ano a contar da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido

do  Contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo

Contratante,  do  índice  IPCA,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1

(um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o

Contratante  pagará  ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e a documentação que o integra;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções

verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou

corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado;

8.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das

obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  se  houver  parcela

incontroversa  no  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à

dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de

2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo

de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Assessoria Jurídica deste Conselho Regional para adoção das

medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;

8.1.9.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações

relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos

manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse

para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para

decisão,  a  contar  da  conclusão  da  instrução  do  requerimento,  admitida  a

prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição

legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico;
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8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado

a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação

motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo único

do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.11.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.12. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados,

prepostos, administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante

a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas

legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, com suas alterações subsequentes.

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar

a  documentação  solicitada  pelo  Contratante  para  adequada  instrução  do

requerimento.

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus profissionais, prepostos ou subordinados.

9.  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.  92,  XIV,  XVI e

XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas

constantes  deste  Contrato  e  da  documentação  que  o  integra,  assumindo  como

exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.1.1.  Designar  e  manter  preposto  aceito  pelo  Contratante  para  representar  o

Contratado na execução do contrato;

9.1.1.1.  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  do  Contratado  poderá  ser

recusada pelo Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o

Contratado deverá designar outro para o exercício da atividade;

9.1.2.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou

autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3.  Alocar  os  profissionais  necessários  ao perfeito  cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender  às recomendações de boa técnica e à legislação de

regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou  em parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem

como por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros

em  razão  da  execução  do  contrato,  não  excluindo  nem  reduzindo  essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da

garantia,  caso  exigida  na  documentação  que  integra  este  instrumento,  o  valor

correspondente aos danos sofridos;
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9.1.6.  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

Contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de

2021;

9.1.7.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de

Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos

hábeis de informações, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os

seguintes documentos:

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

2)  certidões  que  comprovem  regularidade  fiscal  perante  as  Fazendas

Estadual/Distrital  e/ou Municipal/Distrital  do domicílio ou sede do Contratado que

tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este

instrumento;

3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas –

CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção,  ou  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  das  categorias  abrangidas  pelo

contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

sociais,  comerciais  e  os  demais  previstos  em  legislação  específica,  cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo

121 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.9.  Comunicar  ao Fiscal  do contrato,  assim que possível,  qualquer  ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços;
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9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do objeto;

9.1.11.  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.13.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores  condições  de  segurança,  higiene  e

disciplina;

9.1.14.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e

aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às

especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo VII do

Título III da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis)

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem

permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

9.1.17.  Cumprir,  durante  todo o  período de execução do  contrato,  a  reserva  de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social  ou  para  aprendiz,  bem como as reservas  de cargos previstas  em outras

normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);
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9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (art.  116,  parágrafo único,  da Lei  nº 14.133,  de

2021);

9.1.19.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do

cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua

indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros,

mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade;

9.1.21.  Cumprir  as  disposições  legais  e  regulamentares  federais,  estaduais  e

municipais  que  interfiram  na  execução  do  objeto,  bem  como  as  normas  de

segurança do Contratante;

9.1.22.  Realizar  os  serviços  contratados  em  estrita  observância  a  todas  as

condições e critérios constantes do Termo de Referência, que faz parte do presente

como se aqui transcrito.

9.2.  Em atendimento  à Lei  nº  12.846,  de 2013,  o  Contratado se compromete  a

conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros

atos  lesivos  à  Administração  Pública,  nacional  ou  estrangeira,  de  modo  que  o

Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por

conta  própria  ou  por  intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,

compensação,  vantagens  financeiras  ou  benefícios  de  qualquer  espécie

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser

observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,

caso permitida a subcontratação.
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9.2.1.  O  descumprimento  das  obrigações  previstas  na  subdivisão  acima  poderá

submeter o Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante,

sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também,

da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei

nº 12.846, de 2013.

9.3.  O  Contratado  obriga-se  a  não  admitir  a  participação,  na  execução  deste

contrato, de:

9.3.1. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2.  pessoa que mantenha vínculo  de  natureza técnica,  comercial,  econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do

artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da

Lei nº 14.133, de 2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. No âmbito da execução do objeto deste contrato, o Contratado deve cumprir a

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (Lei

Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -  LGPD),  as  demais  normas  legais  e

regulamentares aplicáveis  à  proteção de dados pessoais,  inclusive regulamentos

editados  pela  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados,  e  deve  observar  as

instruções por escrito do Contratante no tratamento de dados pessoais.
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10.1.1. O Contratado deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado

aos empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os

dados  pertinentes,  na  medida  em  que  sejam  estritamente  necessários  para  as

finalidades deste contrato, e cumprir a legislação aplicável, assegurando que todos

esses  indivíduos  estejam  sujeitos  a  compromissos  de  confidencialidade  ou

obrigações profissionais de confidencialidade.

10.1.2. Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas

do tratamento e o estado atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no

caput do artigo 6º da Lei nº 13.709, de 2018, o Contratado deve adotar, em relação

aos  dados  pessoais,  medidas  de  segurança,  técnicas  e  administrativas  aptas  a

proteger  os  dados  e  informações  de  acessos  não  autorizados  e  de  situações

acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer

forma de tratamento inadequado ou ilícito.

10.1.3.  Considerando  a  natureza  do  tratamento,  o  Contratado  deve,  enquanto

operador  de  dados  pessoais,  implementar  medidas  técnicas  e  organizacionais

apropriadas para o cumprimento das obrigações do Contratante previstas na Lei nº

13.709, de 2018.

10.1.4. O Contratado deve:

10.1.4.1.  notificar  o  Contratante  na  primeira  oportunidade  possível,  ao  receber

requerimento de um titular de dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei nº 13.709,

de 2018; e

10.1.4.2. quando for o caso, auxiliar o Contratante na elaboração da resposta ao

requerimento a que se refere a subdivisão anterior.

10.1.5.  O  Contratado  deve  notificar  ao  Contratante,  na  primeira  oportunidade

possível,  a  ocorrência  de  incidente de segurança relacionado a dados pessoais,

fornecendo  informações  suficientes  para  que  o  Contratante  cumpra  quaisquer

obrigações  de  comunicar  à  autoridade  nacional  e  aos  titulares  dos  dados  a

ocorrência do incidente de segurança sujeita à Lei nº 13.709, de 2018.
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10.1.6. O Contratado deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação,

mitigação e reparação de cada um dos incidentes de segurança.

10.1.7.  O Contratado deve auxiliar  o Contratante na elaboração de relatórios de

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei nº

13.709, de 2018, no âmbito da execução deste Contrato.

10.1.8.  Na  ocasião  do  encerramento  deste  contrato,  o  Contratado  deve,

imediatamente, ou, mediante justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu

encerramento,  devolver  todos  os  dados  pessoais  ao  Contratante  ou  eliminá-los,

conforme decisão  do  Contratante,  inclusive  eventuais  cópias  de  dados  pessoais

tratados  no  âmbito  deste  contrato,  certificando  por  escrito,  ao  Contratante,  o

cumprimento desta obrigação.

10.1.9. O Contratado deve colocar à disposição do Contratante, conforme solicitado,

toda  informação  necessária  para  demonstrar  o  cumprimento  do  disposto  nesta

cláusula, e deve permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo

Contratante  ou  auditor  por  ele  indicado,  em  relação  ao  tratamento  de  dados

pessoais.

10.1.10.  O  Contratado  responderá  por  quaisquer  danos,  perdas  ou  prejuízos

causados ao Contratante ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei nº

13.709, de 2018 ou de instruções do Contratante relacionadas a este contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu

acompanhamento.

10.1.11.  Caso o  objeto  da  presente  contratação envolva  o  tratamento  de dados

pessoais com fundamento no consentimento do titular de que trata o inciso I  do

artigo 7º da Lei nº 13.709, de 2018, deverão ser observadas pelo Contratado ao

longo de toda a vigência do contrato todas as obrigações específicas vinculadas a

essa  hipótese  legal  de  tratamento  de  dados  pessoais,  conforme  instruções  por

escrito do Contratante.
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10.1.12. É vedada a transferência de dados pessoais, pelo Contratado, para fora do

território  do  Brasil  sem  o  prévio  consentimento,  por  escrito,  do  Contratante,  e

demonstração  da  observância,  pelo  Contratado,  da  adequada  proteção  desses

dados, cabendo ao Contratado o cumprimento de toda a legislação de proteção de

dados ou de privacidade nacional e de outro(s) país(es) que for aplicável.

10.1.13 DO SIGILO: A CONTRATADA obriga-se, sob pena da lei,  a respeitar e a

assegurar o sigilo relativo às informações obtidas durante o seu trabalho não as

divulgando, sob qualquer circunstância, para terceiros, sem autorização expressa do

CONTRATANTE, salvo quando houver obrigação legal de fazê-lo. O referido sigilo

permanecerá mesmo depois de terminados os compromissos contratuais.

10.1.14  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Zelar pela GUARDA PROVISÓRIA dos

documentos,  MANTENDO  O  SIGILO  DOS  DADOS  E  DAS  INFORMAÇÕES

CONSTANTES NOS DOCUMENTOS OBJETOS DA LICITAÇÃO, devendo cumprir

todas as  orientações e  determinações de segurança especificadas no Termo de

Confidencialidade e Sigilo da Informação, a ser assinado pelo representante legal da

Contratada  e  pelos  seus  empregados,  com  base  na  Lei  n°  12.527/2011  e  nos

Decretos n°7.724/2012 e n° 7.845/2012, bem como da Lei nº 13.709/2018 (LGPD)

entre  outras  normas,  sob  pena de  responsabilidade  civil,  penal  e  administrativa,

acerca de todo e qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros que

tiver  conhecimento  em  razão  da  execução  do  contrato,  devendo  a  Contratada

orientar os seus profissionais neste sentido.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos

moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, no valor de

R$__________, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato,

observando-se para a definição e aplicação desse percentual,  quando o caso,  o

disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido diploma legal.
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11.2. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia:

11.2.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo

em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.2.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as

modificações  referentes  à  vigência  do  contrato  principal  mediante  a  emissão do

respectivo endosso pela seguradora, observando-se, quando for o caso, o disposto

no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.3.  Será  permitida  a  substituição  da  apólice  de  seguro-garantia  na  data  de

renovação ou de aniversário,  desde que mantidas as condições e coberturas da

apólice  vigente  e  desde  que  nenhum  período  fique  descoberto,  nas  condições

estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, c/c o § 2º do artigo 96 da Lei nº

14.133, de 2021.

11.3.  Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da

Administração,  o  Contratado  ficará  desobrigado  de  renovar  a  garantia  ou  de

endossar  a  apólice  de  seguro  até  a  ordem  de  reinício  da  execução  ou  o

adimplemento pela Administração.

11.4.  A validade da garantia,  qualquer  que seja  a modalidade escolhida,  deverá

abranger o período de vigência contratual.

11.5.  A  garantia  assegurará,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  o

pagamento de:

11.5.1.  prejuízos  advindos  do inadimplemento  total  ou  parcial  do  objeto  do

contrato;

11.5.2.  multas  moratórias  e  compensatórias  aplicadas  pelo  Contratante  ao

Contratado; e
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11.5.3.  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  para  com  o  FGTS

relacionadas à contratação não adimplidas pelo Contratado, quando couber.

11.6.  Não  serão  aceitas  garantias  que  incluam  outras  isenções  de

responsabilidade que não as seguintes:

11.6.1. Caso fortuito ou força maior;

11.6.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos

ou fatos imputáveis exclusivamente ao Contratante;

11.6.3.  Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes  de exigência

legal ou regulamentar.

11.7.  No  caso  de  alteração  do  valor  do  contrato,  ou  prorrogação  de  sua

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos

parâmetros.

11.8.  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  para  o

pagamento de qualquer obrigação, o Contratado deverá efetuar a respectiva

reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que

for notificado pelo Contratante para fazê-lo.

11.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que

rege a matéria.

11.9.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado

pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de

2021).
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11.9.2.  Caso  se  trate  da  modalidade  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro

durante  a  vigência  da  apólice,  sua  caracterização  e  comunicação  poderão

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de

2022.

11.10. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante

a sua validade, ainda que a notificação quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º do artigo 137 da

Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo Contratante ocorra após

expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia.

11.11.  Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  apólice,  carta-fiança  ou

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de

garantia,  acompanhada  de  declaração  do  Contratante,  mediante  termo

circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

11.12.  A garantia  somente  será  liberada  ou  restituída  após  a  fiel  execução  do

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em

dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado

pelo  Contratante  com  o  objetivo  de  apurar  prejuízos  e/ou  aplicar  sanções  ao

Contratado.

11.14. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista neste Contrato.

11.15. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou

serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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12.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o

Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas

infrações acima descritas as seguintes sanções:

ii) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.  156, § 2º, da Lei nº

14.133, de 2021);

iii)  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  se  praticadas  as  condutas  descritas  nas

alíneas “b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iv)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  quando  praticadas  as

condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  da  subdivisão  anterior  desta

cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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v) Multa:

b)  Moratória  de  0,2.%  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i)  O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,

de 10% a 30.% do valor do Contrato.

d)  Compensatória,  para a inexecução total  do contrato prevista  na alínea “c”  do

subitem 11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.

e) Para infração descrita na alínea “a” “b” e “d” do subitem 11.1, a multa será de 10%

a 30.% do valor do Contrato.

12.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.  A  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais  sanções

previstas neste Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze)  dias úteis,  contado da data de sua intimação (art.  157 da Lei  nº

14.133, de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor,  a  diferença será  descontada da garantia  prestada,  caso exigida na

documentação que integra este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada

judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que

assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,

para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de

inidoneidade  para  licitar  ou  contratar.  12.6.  Na  aplicação  das  sanções  serão

considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  a

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle,  de  fato ou  de direito,  com o sancionado,  observados,  em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de

Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº

14.133, de 2021).

12.11.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.  92,

XIX)

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências

previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos

de extinção por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº

14.133, de 2021.

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3.  A alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da

empresa não ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade

de concluir o contrato.

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança

em pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo

aditivo.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual

desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução

contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre

a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente

será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado

o  disposto  nos  artigos  147  a  149  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  conferindo-se  ao

Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 1

4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à

conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na

dotação abaixo discriminada:

I. Dotação: 6.2.2.1.1.33.90.39

II. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.029 - SERVIÇO DE INFORMÁTICA E

HOSPEDAGEM DE SISTEMAS.

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação

relativa  ao(s)  exercício(s)  financeiro(s)  subsequente(s)  será  indicada  após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ – CREMEC

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de

2021, e disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios

gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2.  O Contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo

do  Contratante,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial

atualizado do contrato.

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento

se fizer  necessário,  esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral

entre os valores da proposta e o do orçamento base da Administração sobre os

preços referenciais ou de mercado vigente na data do aditamento, respeitados os

limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração

de termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se

que,  nos  casos  de  justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  a

formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021).

16.5.  Caso  haja  alteração  unilateral  do  contrato  que  aumente  ou  diminua  os

encargos do Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido

no mesmo termo aditivo.

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do

Decreto estadual nº 68.155, de 2023.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital  do Estado do Ceará para dirimir

quaisquer questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser

resolvidas na esfera administrativa,  conforme art.  92,  §  1º,  da Lei  nº 14.133, de

2021.

18.2. E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente

instrumento em 02 (duas) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo

Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito,

sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.

Fortaleza – CE, .......de...............de 2024.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ - CREMEC

DRA. INÊS TAVARES VALE E MELO

________________________________

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO III 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________

e  do  CPF  nº  _____________,  representante  legal  do  licitante

________________________  (nome  empresarial),  interessado  em  participar  do

Pregão Eletrônico nº ___/2024, Processo SEI ________/___-__, DECLARO, sob as

penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com

qualquer  outro  licitante  ou  interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no  presente

procedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento

licitatório; 

c)  o  licitante  não  tentou,  por  qualquer  meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na

decisão  de  qualquer  outro  licitante  ou  interessado,  em potencial  ou  de  fato,  no

presente procedimento licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado,

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação

do objeto;
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e) o conteúdo da proposta apresentada não foi,  no todo ou em parte, informado,

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de

forma a coibir  fraudes, corrupção e a prática de quaisquer  outros atos lesivos à

Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº

12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II  –  comprovadamente,  financiar,  custear,  patrocinar  ou  de  qualquer  modo

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar

ou  dissimular  seus  reais  interesses  ou  a  identidade  dos  beneficiários  dos  atos

praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b)  impedir,  perturbar  ou  fraudar  a  realização  de  qualquer  ato  de  procedimento

licitatório público;

c)  afastar  ou  procurar  afastar  licitante,  por  meio  de  fraude  ou  oferecimento  de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo; 
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f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização

em lei,  no  ato convocatório  da licitação pública ou nos respectivos instrumentos

contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados

com a administração pública; 

V  –  dificultar  atividade  de  investigação  ou  fiscalização  de  órgãos,  entidades  ou

agentes  públicos,  ou  intervir  em sua atuação,  inclusive  no âmbito  das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Loca e data).

________________________________

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV

MODELO – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

ATENÇÃO:  ESTA  DECLARAÇÃO  DEVE  SER  APRESENTADA  APENAS  POR

LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP. 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________

e  do  CPF  nº  _____________,  representante  legal  do  licitante

________________________  (nome  empresarial),  interessado  em  participar  do

Pregão Eletrônico nº ___/2024, Processo SEI ______________/___-__, DECLARO,

sob  as  penas  da  Lei,  o  seu  enquadramento  na  condição  de  Microempresa  ou

Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar

Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo

diploma legal. 

(Local e data).

 _______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal 
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ANEXO V

MODELO (situação regular perante o Ministério do Trabalho) (em papel timbrado da

licitante) 

(em papel timbrado da licitante) 

Nome completo: ______________________________________ 

RG nº: _____________________ 

CPF nº:___________________________ 

DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o  licitante  ________________________

(nome empresarial),  interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/2024,

Processo SEI _________________/____-__: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal.

(Local e data)

 _______________________________ 

(Nome/assinatura do representante lega 
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ANEXO VI 

MODELO – Declaração de sigilo dos dados e das informações constantes nos

documentos objetos da licitação.

(em papel timbrado da licitante) 

Declaro,  para  os  devidos  fins  que,  a  empresa

___________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°

________________, obriga-se, sob pena da lei, SIGILO DOS DADOS E DAS

INFORMAÇÕES  CONSTANTES  NOS  DOCUMENTOS  OBJETOS  DA

LICITAÇÃO,  devendo  cumprir  todas  as  orientações  e  determinações  de

segurança  especificadas  no  Termo  de  Confidencialidade  e  Sigilo  da

Informação, com base na Lei n° 12;527/2011 e nos Decretos n° 7.724/2012 e

n° 7.845/2012, bem como da Lei n° 13.709/2018 (LGPD) entre outras normas,

sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, acerca de todo e

qualquer  assunto  de  interesse  do  Contratante  ou  de  terceiros  que  tiver

conhecimento  em  razão  da  execução  do  contrato,  devendo  a  Contratada

orientar os seus profissionais neste sentido. 

Declaramos  também  que,  o  referido  sigilo  permanecerá  mesmo  depois  de

terminados os compromissos contratuais, sob pena de responsabilidade civil,

penal e administrativa.

(Local e data)

 _______________________________ 

(Nome/assinatura do representante lega 
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